
INDICAÇÃO Nº 
191
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos visando a criação e instalação da Vara da Família e Sucessões e respectivo Ofício Judicial, no município de Fernandópolis.

JUSTIFICATIVA

O município de Fernandópolis possui aproximadamente 70.000 habitantes, e mais de 4.000 processos em tramitação nos cartórios judiciais.

Considerando o elevado número de feitos em andamento, a instalação de uma Vara da Família e Sucessões trará maior celeridade à justiça local, alcançando, assim, resultados sociais significativos.

Os processos que versam sobre família e sucessões representam 40% do volume dos conflitos cíveis que são distribuídos no Fórum daquele município, daí a necessidade da referida ampliação.

A  exemplo de Bauru, São José do Rio Preto, Presidente Prudente e Araçatuba que apresentavam o mesmo acúmulo de processos  em andamento, a instalação dessa vara especializada, proporcionará maior comodidade para a população que busca soluções para seus problemas judiciais.

Demonstrando, dessa forma, a necessidade de uma justiça mais rápida , que propomos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB

SPL - Código de Originalidade: 779600 270208 1630


